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SUPERIOR TRIBUNAL NILITAR • 

ATA DA 46L\ SESSÃO, EH 5 DE AGÔSTO DE 1963. 

PRESIDÊECIA DO EY.NO. SR. MDTISTRO TEIJENTE-BRIGL.DEIRO ÁLVARO }::ECK-
9IJER. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA NILITAR, O EXMO. SR. DR, IVO n'AQUINO 
FOESECA. 

, A , 

SECRETJ~IO, O SR. DR. IBERE G!.RCHIDO FE..BN! .. EDES DE S1~, VICE-DIRETOR 

CmhpnreçercJJ:. os Exmos, Srs. Ninistros Dr. 'Vlasl)ington Vaz de Mell9 
Dr. Octavã-o liu.rgel ele Rezende, General--d~-Exe~cito A ... "1.tonio Jose 
de Lima Ca;;·,aral l.J.mir2nte-de-Esq:nadra Jose Esp~ndola, Tenente-BrJ. 
~adeiro Vasco .. 1ve9 S~cco.1 J~l~irante~·dE!-Esquc;tdra Dio[;ó Bo;rges Fo.~ 

. "t .. es, General-de-Exerc:t.to ll'lor:t.ailO de L~ma Brayner, Dr. Joao Rome.~. 
ro Neto, e o E~m~o. Sr. Hinistro convocado Dr. Orlando :t·íoutinho RJ 
beiro da Costa. 

l: •. ~ha-se }_j_cenciado, o E::cmo. Sr. Hinistro Gcneral-de-E:;::~rcito Tri.s_ 
tao de Llencq.r l.rarlpe. 

~ .L • ' ' N 
~~.s ~..reze noras, havendo numero legal, .foi aberta a sessao. 

ri 

Lida e sem debate, foi 2prove.da a at2. da sessa.o a....Ylterior • 

... ... ... ... . .. 
...~ 

J .. pelaçã.o julgada na sessão secreta do dia 31 de jtLlho.: 

TJQ 33.586 -
') 

Rio Grélnde do Sul. Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Nur 
gel de Rezende. Rev. O E::crEo, Sr. Einistro Ten. Brig 
Llves Secco. Apelante: A Prorr,otoria da li\ J~uditoria 

da 3r. Rec;ião EiJ.itr:.r. /:.pelada: A sentenga do Conse -
1ho Per:m&J.ente de Justiça da J_;., Ludi toria da 3ilr Reg_:h 
ao Ei}_itar e N'elcy Rodrigues, 2!2 Sargento do 2º Reg_:i_, 
TI!ento de Reco11hecimento Hecanizádó, absolvido do cr_:i.: 

·:me previsto no art. 21!.8? do g.P.M., Negararn pr.Q 
viniento ao recurso do N~n;sterio !?ublico, pàra ~on -
firmar a sentenga- absoJ.utoria, uno.niir'!emente. (Nao t_q 
rnou · part~ no julga..rilento, ·o EXL1.lO, Sr. Hinistro 1..1m., 
Esq.·Jose Espindola, por não ter assistido ao relat~ 
rio). 

. .. ... . .. . .. 

Fora.rn, a. seguir, relatados e jtLl.gados os seguintes processos: 

RECURSOS C R I N I N 1~ I S 
--------------------------------------------------------------------------

N!.l 3.978 - Guanabara. ReT. O· EJOT1o. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costa. Recorrente:· J~ Prorr!otoria da 1r. J .. uditoria da 
Harinha. Recorrido: O Despacho do Dr. J.u<j.itor, que in 
deferiu o pedido de arqu ·.va..'Y1ento do Inquerito Poli -
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cial Hili tar, erú q_ue :figura como i:i.1diciado lilltonioRo· 
dr~~ues Ht~oz?_Sd. FN •. - .R~jeitada a.preliminar 
de 1ncompetenc1a da Jnst1ça l'-hJ.1tar. Venc:tdo o E:xnio. 
Sr. ~jinistro Dr. Hurgel de Rezende, qu~ a acc;lhia •. I 
Ho m.c::rito, provido o recurso do Hinisterio Publico , 
::~ara. deterr:linar·o arquivaiT!ento do I.P.N.t contra os 
votos dos Exrnos. Srs. r~inistros Dr. Vaz de:Iví:ello, Dr 
1-:grgel f de Re~ende, :~ Dr. RoD.i~~rc;> Neto, e:.=l-1m .• Esq. ···~o
so.-Espa.ndoltr;•.:lflUG lhe ·nega.voln: provimento, pura que o 
reito~tivcsse prosseguimento. 

N:O 3.981 - Rio Grande do Su~t. Rel. O Exrno. Sr. Hinistro Dr. Vaz 
de Hello. Recorre:n.te: Jl. Promotoria da 3D. J .. udi toria I 
da. 3a Região l·.íilitar. Recor:J;ido: O Despacho do llr. 
Auditor, que rejeitou a dentmcin oferecida contra ..... 4 
mado Du"'ua.l Guedes, Naria Dirce Carpes Guedes e Joao 
Carpes Guedes, todos civis, determinando n remessa 
dos autos ao 1·11'-1. Dr. Juiz de Direito da Colliarca de 
São Borja, para os fins de cJireitc;. - Negaram IJr.Q 

virr.ento ao recurso do 1·Enisterio Publico; para manter 
o despacho do Dr. Luditor, lu!w1iwe~ente. 

Hil 33.606 -

N:O 33.626 

A P E L L Ç Õ E S 
----------------------------------
Bahia. Rel. O E:;ano. ·Sr. Hin~_stro Dr. Ribeiro da Cos
ta. Rev.·o E}~to. Sr. Ministro Ten. Brig. ~lves Secco 
Apelante: lJ.1tonio l.lirio da Silva l·I~nezes, lP. Cl.TL. 
nQ 56.2076.3, servindo na. Estação-Radio d~ l·~arinha , 
em SaJvaclor, ·condenado a 8 mesés'de prisaó, como in 
ctu .. so no art. 198, § ZQ do C.P.~t.. /:.pelada: A senten 
ça do Conselho Permanente de Justiça, para a l~mada, 
da L.uditoria da 6r. Região Hilitar. - Provida, em 
parte, reduzirél.ill

0
a pena. a L!. rc..eses de prise.o, com.o i_n 

curso noAart. 19o,·combinado com o§ z:o, do mesmo~~ 
tigo, unanimemente. 

Guanabara. Rel. O Ej:u,o. ·Sr. Hinistro · .t~m. Eso..Borges 
li'ortes. Rev. O EJDT1o. Sr. l'-.!:inistr9 Dr. Nurgel -de Re
zende • .t~peJ.an.te: IT~lton Nilo Felicio, Soldado da Es
cola de l:íateria1 Belico, condenado a 9 meses de pri
são, incurso no· art. 163, corr:.binado corr1 os arts. 6z, 
incisos I, let1 .. a 11b", e IV, 6L!.; inciso I, letra "a", 
e 59, inciso II, tudo do C.P.M. !...pelada: 1. sen~ença/ 
do Coaselho de Justica da Escola de Material Be1ico. 
- Provida, erú parte, reduziram a pená. á 6 mesilsde 
prisão,· cm:.·1o incurso· no art. 163, do C.P.H., unani
me!ítente. 

, 
Parana. 'Rel •. O E::u1o •. Sr. "Hinistro Gen~ EY-:. L i m a 
Brayner.·Rev. O E:zo. Sr. Ministro Dr. Romeiro Neto. 
!...p21~1te: Jurandy Elisio, 3Q Sargento do 13Q B~ta -
J.hao de Caçadores, condenado a 11 Ines es de pris ao, in 
curso no art. 163, do C .P .H. J .. pelada: 1. sentença do 
Conselho de Justica do 13Q Batalhão de Caeadores. -
P~ovida, em parte; reduziram a pena a 8 m.Õses de pri 
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-sao, 
te, 

do C.P.l-1., 
A 

nnanirú em e}-1 

NQ 33.573 - Ho.to Grosso, RbJ., O E:cr'úo. Sr. Hinistro Tcn. BriG• !.J. 
vcs Secco. Rev, o·EXí~o. Sr, Ninistro Dr. Nurgel de 
Rezende. J1.pele..nte: :.releio Re.J;"1os, Soldado do 11º Ree..i. 
rr1ento de Ca-yú1o.~~a, con~eaado a 6 me~ e~ ~e 2ri~ã.o ~in 
curso no ar~. lD~, comb1nado com os ar~s. 6,, 1nc1so 
II, e 62, incisos I e III, tudo do C.P,M, Apelad~: L 
SC:i."lten0a do Conselho de Just:Lça do llQ Reeir.·~ento de 
CavaJ.e.ria.. - ,. I·TeGo.rcr.i · provir,.!ento, pnre, confiri!'1ar/ 
a s en t enç a, unanir,:, e1::. en t e , 

NQ 33.615 - Pén'"an~ .• 'Rel. O E:rr:·,o, Sr, Hinistro Dr. Ribob;o da.,Co.~. 
ta~ Rey. O ~:·CF10, Sr. Einistro JUrú, Esq, .Tose Espinª.9· 
la. l:..peléUJ.te: /. Pror1totori2. da. l:..uditor5.a da 5:'. Regj.ao 
Hilitar. / .. l)eJ.ada.: 1;. sente:;.ça do Conselho Perr.üanente/ 
de ,TlJst~ça.? paro. a I~ero:J.autica, da l:..ud:i.toria. da. 5íl 
Rcg:i.ep liil:Ltar, (lW .s.bsoJ.veu o civil J a c ir Cord€üro,. 

· Bergr,1ann, do crir;Je nrevisto no·G>.rt• 187, do C,P,H•
(Jtll::;e.rúento errl seSSé.~O secreto.). 

R E P R E S E N T ~ Ç ! O 
--------------------------------------------------

· NQ. 569 - Tiio · Gra.nde do Sul, 'Rel, O Exrc;o. Sr. 1·1L"lj.s'Cr-o . .:':J.n1• I 
Esq, BorGeS Fortes. - O Dr, Pro:-otor da 2~ l~.P.di toria 
cJa. 3a Reg:~e.o ?:Ii:T.H::;;;.r, cm:.1 fu.:"lden~ento no art. 105t a-

1 . · VI- ~ C P , ' · d . d ' ~ . ~-2;llea ,,..eLO , •l'-·•, pe e que seJ~ ecre-cac~a a eJ~ 1n-
~:;ao ,da e..c;ao penal, pGlél. prescric;ao, nos autos do In-
querito PoJ.icic.l 1-!.iJJ.ta.r instaurado no L!.c Grupo de I 
1~.rtj.lhar5.n a Cavalo 75, do qual foi e:."lécr::."'egado o 2º 

.. · To:::!.e:'lte H::.san V:!.:r.la.l, T::'!.VD.res Guerreiro. - Declarq, 
r .,. •r·'· • t • • , ~ "1 • } 1 • 1 . • • H d • ..,-

/.?;il e ...... ~.,li:'. e. a 1•El1J.tJJ..•.JJ a.c.e, pe_a .i.)rescr1çao e. aç:ao 
pe:na.l, contra o voto do E:;:c:o. Sr. 1'-U.n:i.stro Dr. RibeJ. 
ro C.t. Costa, C}_Ue dcter.rr.in8.Vt:. o a.rqui.v,n.u·ronto do I~P./ 
N. 

... .•. . .. . , . . .. ... 

11·r • f • à ... ... · 1 · d · nt 1 i l"'J. • l'O ~n:tc1o .a sossao, roJ. .. 1 o o segu1 e ~:;::pec...e .... Ge. 
A 

J.C Pro!r,oçã.o de l-íinistro convocado ao posto de l:Iarecho.l: 

11 Ninist~rio da (Juerra. Decreto de 29 de julho ... de 1963. O Pr_e 
siclente da RepubJ.ica resolve prolj·,over: De acordo com o arti 
go 1º, da Lei nº 1156, de 12 de julho de 1950 1 coübinado 
cQrn o art. J.Q, da. Lei nº 616, de ? de fevere:~ro de 19~.9. A9 
posto de HífrechaJ. o Genero1-de-Exercito (J.G-17.332) - Jose 
Dnudt F ~.brJ..d.o, G i(ransfer1-lo para. a reserva de l!', classe, 
nesse posto, nos terrr.os dos e.rtir;os 12, letra 11 b 11

, e 14, J.e 
tra 11 hn, do. Lei nº 2370, de 9 de deze..rúbro de 1954, com os 
venci;:Eentos i!lter;rals de cue trata a referida Lei nQ 616, 
cor:·!.binada coi-ri. Q ~ei ~Q _J.L!-88, de 10 de dey,e~bro c1e J.951? e as 
vanta.gens· do 1nc:J.so J.Il, do art. 5Q 1 de. Le:J. nº 2370, cJ.tada 
observados os· art:i.gos 53 e 291, da Lei nº 131§, de 20 de j_a, 
nei:bo de 1951, 7º, da Lei nº 2283 de 9 de agosto de 1954·· t 
e 30, letra 11 c 11 , da Lel nº L~069' ~e J.l de j"Lm.~.~o de 1962~-
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Bra.sflia, IJF. 2 · 29 de juJ.ho de 1963; 
75Q da Repu~l~ca. a) 'Joao Goulart e 
30 de juJ.ho de 1963) • 

,. 
1D,2Q da Independencia, e 
Jair Ribeiro" - (D.o. de 

za Of:Ício do Exmo. Sr. Ninistro-Presidente do Superior TribU!)al 
Hilitar, ,desconvocw1.d9 o E::::rr,o. Sr. Ministro Generàl-de-Exer
cito ~ose Daudt,Fa bricio e convoceJ1.do o Exmo. Sr. General -
de-Exercito Jose r.í:achado Lopes: 

t ,. . 
"OfJ..cio na 115/lç-. DSP. Em J_Q de agosto de 1963. Do J5..""T,o. Sr~ 
Ninistro-Presidente do Superio:ç Tribunal Eilito.r, ao Exz;1o. 
Sr. l·!inistro de Estado dos Hegocios da Guerra. assunto: Des 
convoc::'.ção e convocação de Ofiéia.is.:.Generais (Comu.nicacãof~· 
Tenho a honra de comunicc::.r a V. · Exa~ 0.ue, pelo ato ,na 4Ji.6 , 
d~sta'datF' d~sconvoquei o Exmo. Sr.,.denernl-de-Exercito J.Q. 
se Daudt 

1

abr~cio de servir nesta Corte d~ Justiça, tendo 
em vista haver siclo o ~ies:rlo prorEovido ao posto de ~arechaJ., 
e tr2..nsferido paro. a reserva de lõ cJ,asse, nesse postg, co,n 
forr;1e decreto de 29t publice.do no Diario Oficial (Seçao I -
Pc.rto I),· de 30, tudo de julho de 1963. Ou~rossim, cienti
fico a v •• Exa. que,·pelo ato nº ~~7, tarrilleffi,desta data, I 
convoquei o Ex:rúo. Sr. Ge:Q.cro.1-de-E2~ercito Jose Hachado Lo · 

. ~ C t b ~·~ . ~ E S pes~ para serv~r nesGa, or e, em su s~~Gu~çe.o ao xmo. r. 
1·1inJ..stro General-;;de-Exerci to Tristc.o de. J .. lencc.r l..r.:.ripe, que 
se ~n?ontra em f.~ZO de licença e.§pecial, corresuond2nte ao 
dccer..~o 1932/19'-J..C• I. desconvoca.çao e a convoco.çao sao a PBJ: 
tir desta data. l .. prove:Lto o. o~)ortunidade pare.. apresentar a 
V. Exa. os 1:1eus protestos de elev~da estk.tiia c distinta con
sideração. á) Tenente-Bric::'.dej_ro Ll varo J. ecl:sher, Ninistro
Presidente". 

Com á po.lavra o, Exmo. §r. Niniptro1P::esidente, para se dir.~gir ao 
Exmo. Sr. HnrecJJ.c.l Jose Daudt nbr~cJ.o, npresent::'.ndo a s. -~·~. i:xa. 
suas despedidas, 18;,;enta~do .o seu afastamento do Tribm~al, onde 
c:.<:m1. b~ilho ~J?-Vtü.er;.r e::::er?eu durc.nt·e J.oneo tempo t as f'U.t'J.cÕ,.,~s · de 
h~.n=!-sGro. ... segtu~, ~~c.r[')'!l da p~...,vra, pela ordem, 9s ~J: .. i1Jos.Sr~. 
lhnJ.st:('os Dr. vlashJ_ng-con Va.s; de LeJ.lo Generc...l-de-E:;:Cl~c~to Florl.g, 
no de Lima Br::'yner, Dr. Octavio Hurgoi. de . Rezende, JJ..mir.:1nte-de
Esquadrc. Diogo Dorecs Fortes, Dr. Jo[;.o _Ror;.eiro Nctop Dr. Orlando/ 
~:<;m.tinho ·Ribeiro du Co~ta, que aprtts?nta.rail• ~uas despedidps ao 
E:;rmo. Sr. Harechal Jose Daudt FabrJ..cJ.o, unail.llT.t.es erii reconr1ecer em 
s. Exa. qua.lida.des mar?~"ltes de br~lhante Ofici~-Ger:erc.l e Ma~i.§. 
trado, te:.ado-sc conduzJ.do neste Tr~bunaJ_ de maneJ.ra J..rrepreensl -
vel, sequencio. de sua irúacU:.udo.. carreira militar~.· onde· se disti.,n 
Guiu em todos os postos. Declarara~m, ainda, que s. Exa. tinha o 
dom de fazer. a.··nigos e adl::iiradores e:rr. todos os setores de suas ati 
vidndes. ·Lr';;·,enta.vam o se~l afastaJ_:::~ento.a mns declDraV<lt"fl que S. Exa. 
estariD. se!!1l)re presente 8 s docisoes deste Iribunal. O Exmo. ··;.:ir:. 
Hinistro Dr. Washington Vá.z de'l·iello, propós, ain~a,· contasse em 
ata um votp de louvor a. s. Exa., p:süos reais e releVr',ntes serviços 
prestados a Justi<_:a Hili té..ll', o quo foi aprove.do, ·por: aclaE"lução. I 
Decidiu ~ Tribune.l, cómtmiar a resolução ao E:;::rúo. Sr. l:finistr9 da 
Guerra, a u.ne.nirr1idade. Usou da Pé1.1avra o E:xrúo. Sr. Dr. Ivo d ~ -
quino Fo::.'lseca., Pr9curo.d9r-Geral da _Justiça ll;:ilite.r, c1ue erú seu nQ 
me e no do Ninisterio Publico, apresentou suas despedidaj ao ilu_ª 
tre ~urecha.1. Pediu a pnlavra, o Exm.o. Sr. Ministro Jose Dnudt I 
J'nbr~cio, que assim se exprG.ssou: 
11Sr. Presidente: l .. tineido por UI!i dispositivo de lei, deixo n~ o -
portl .. mid,Sde o exercidio das funçÕes de Kinistro nesto. J~.lta Corte/ 
de Justiça, para a qua.l fui convocado graças a ext:befua:;gontileza de 
nosso eillinente Presidente, e,hoje, e~timado amigo. Passei, desta 
feita, quinze meses err. agradavel e proveitoso conv~vio com homens 
dignos, penalistas 1 do . .rr:ais a.1 to. valor morD.l, profundos conheccd.Q. 



= 143 = 

(Cont. da ata da 46r, Sess., em 5/VIII/963) 

res do Direito. ~ 1959, convidado pelo Ministro Brayner, então, 
no Com.ando do Exerci to~ para completar transi toriarúente, o Colen
do Tribtmal, aqui, est~ve durante oito meses. Con~esso-lhes, Srs 
H!nistros, que nã.o aceite i, prazeirosaii1el)t e, de in~ cio, a indica
çao de meu norr,e ;f.'oita por aquele Wiigo. E que, desconhecendo as .9. 
tivide.des do ~ribunal, me julgava incapaz de re:presen~ar, condi_g 
ne:ttente, o Exercito, no seio dos Doutores da Lei. Ced~, entretan 
to, aos argu.r:·ientos do Eini~tro da Guerrat que, era o General Bray
ner; não me arrependi de te-lo adotado, face a acolbida fid~ga , 
carinho~a e estirüulante que recebi dos Einistros e dos proprios 
fu...'l1.cionarios em trabaJ.ho nestiJ. Casa. O serviço judicial, assim, 
me empolgou, rr~éfs, em sã conscie:r;cia, sentia, sempre, a fàlta de 
Th'i! preparo jur~dico, que rr1eu of~cio era outro. Semelhante intra.n 
quilidade, üais tardé, desapareceu, quando o Professor Harol~o V~ 
J.adão, de :-:~inha adL!ira<;ão, figura exponencial das letra jur~di -
cas do Pais, neste Egre~io Triblli~al, pronlli1ciou disc~rso erudito, 
do C!Ucl se e:::::traem as passagens seguintes: "Este esp~ri to progre_ê. 
sista (do Tri~unal), mai~ desenvolvido do que em. outros Tr~:..btmais 
antigos do Pa~s, eJ.."})lica-se, a nosso yer, pela espec~aJ.izagão · de 
nossa atividade li pela nossa co.t:ll)Osiçao r!dsta, de Ju~zes Lilita -
res · e Togados. I-!a rúui-'co que vir:1os defendendo a utilidade da il)te
eração nos tribtmais, 1 e.'ll particular, nos especial~zadós, tambem de 
elementos fora dos ju~z~s de'carreira ou dos juristas. Ainda em 
t1!abalh9 d~ 1957 esc;rev~arrJ.os: "Tenho entendid2 que o probJ.e.t.a ju
r~dico e tao ligado a personalidade humana, tao dependente das 
r8laçÕes dos homens coJ;!J. os seus ser,e=1.ha..'11.tes e da. r~spectiva libex 
dade, que deve ser al;reciado ,co~;. a maxir:!a independencia, acirüa de 
e::::clusi vos IJOntos de vista tecnicos, e defendo, pois,. a utilidade 
e a conveniencia da. ent:j;ada. do eler.úento popular t~~be..-r1 na aplic.a 
cação do direito, na. prop~ia formação da jurisprudencia, arejan
do-a e reforrr,ándo-a a.traves dos j1.1.lga,.."T,entos pelo juri, po crime e 
no civel, etc.". Estenªe.-r,os hoje tais conceitos, aindQ a Justiça 
!{ilitar, v.anao:;nesta ·:corte, lado ã"'lado, õ pDoflitssional especiali 
zado, o .mi1itG.r?. conhecedor da vida real de sua ~lasse e o juris
consulto, reu.nit~do-se o fato e o direito a áwbien'Ota e o texto 
legaJ_, para o. completa realização da Justiça. H e.u o jtLlgar:1ento, elÇ 
clus:iy2.Bente pelo povo ou pela cl<jsse, incidel1tes do direito,. ne~ 
a deéisao 1~roferida apenas por ju~zes de carreira, aferrados a~ 
praxe jur~dice.n. . Er!i julho de 1959, recebi estas platinas de qua
tro estrelas, do Tribuno_1, e elas r. e :Çoram colocadE'.S nos ombros P.§ 
lo 1anistro-Preside:1te1 Almiran~e Octavio de l'·fedeiros, e Vice-Pr..e 
sidente o er;·,i::.1ente :r::.es ~..re, que e o l'~iaistro · Vaz de ljello, em so
lenidade sir.::tl;les.l l;.las que r:-.u~to T.úe emocionou.; Guarda-las-ei, agQ 
ra, como recordação dos m.agn~ficos terr,pos pe.ssados no Tribunal. 
Sou proftmdamente res;o::ll1ecido ao Colendó 1ribu...'l1.al, por todas . :::as 
mru1ifestaçÕes de apreço recebidas de Vs. Exas. Se1u1or Presidente/ 
e Senhoreij Einistros. Ao eminente Procurador da Justiça Militar , 
Dr. Ivo d Aquino, q~e tive a honre. de, pessoalmente, co1~1ecer em 
1959, estendo, ta;-r:bem', os rr,eus agradecirúentos, pelas u~ençÕes re
cebidas, cor! a act::.iração pela sua invulgar cul tur9- jur:Ldica, fon
te da. qual rr:uita.s vezes, r..i.e aproxir:,ei, com o proposito d~ Thelhor 
fw."'ldamentar as Tl'ii~as deCijÕes. Peço, agore., ao Dr. Ibere Garcin
do Fern~ndes de Sa, Secretario, c1_ue consinta em trans:ütir · ,:-r,aos 
fu.11cionarios do Tribunal a1 :minhas des:yedidas,,. coi:.í e. afirrr..ação de 
que, rnre.n:ente, s1ria po~s~vel reunir ét coi!·~petenci2. profissional/ 
corr! o eleve.do esp~rito pubJ.ico de que sã.o dotados!l. 

Finalmente, o E.xmo. Sr. Einistró-Preside::te, Tenent~-Br:i.gé1.deiro,Á1. 
varo 1Iecksher,entregou a S. Exa. o Sr. Ma.rechaJ. Jose Daudt Fabri -
cio, mT~a ler,·,bral1C]2. dos Srs. i:.iinistros do· Tribunal e do Dr. Pr~cur.a. 
dor-Gere.J. da. Justiéa l-1ilitar. O Exrno. Sr. Harechal Dat,_dt Fabricio 
agradeceu a oferta: 

... ... . .. . ,. . .. . .. 
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(Cont. da o.tn de. ü6::. Soss., em 5/VIII/963) 

A scss~o foi encerr
0
.da, com os so;:;u:Lntes processos err1 mesa: 

- . . . . 
/;;r>.e)-N!.O.e.s.: 3:;1,622 (RC/LC) - 33,635 (llR/!lF) - 33,657 (BF/i1Rl .., . 

~.cJJ.r.e.s.eP..:t.<'5::.Õ_e_s.: 570 (J .. S) - 571 (JE) - 583 (MR.) 

SUPERIOR TRiBUNAL MILITAR 

* S • AGO 1963 * 
2~ SEÇAO 
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